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AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 010/2017
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela portaria nº 03 01 026/2017, 
torna público aos interessados, o resultado do julgamento da li-
citação na modalidade Pregão nº 010/2017, objetivando a even-
tual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
licença de uso (locação) de software integrado para Gestão Pú-
blica Municipal nas áreas de Contabilidade Pública, Orçamen-
to Público, hospedagem de dados na forma da LC 131/2009 e 
Lei 12.527/2011  e e-Sic, incluindo a implantação, treinamento, 
manutenção e suporte técnico, de interesse desta Administração 
Pública.
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora para os itens abai-
xo listados, a empresa ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, situada na Rua Lau-
ro Maia, nº 1120, Bairro de Fatima, Fortaleza - CE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04, com proposta de preços to-
talizando o valor global de R$ 21.119,78 (vinte e um mil cento e 
dezenove reais e setenta e oito centavos).

Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora para os itens abai-
xo listados, a empresa SIAP INFORMÁTICA – SISTEMAS 
INTELIGENTES E AUTOMOÇÃO PRODUTIVA LTDA, situ-
ada na Av. Conselheiro Furtado, nº 2865, Ed, Sintese 21Pav.20, 
Sala 2005, Cremação, Belém - PA, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.166.632/0001-58, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 11.750,20 (onze mil setecentos e cinquenta reais e 
vinte centavos).

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 22 de fe-
vereiro de 2017.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente em ___/___/_____.

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFOR-
MATICA LTDA 

Sra. Gessicleia Veras de Almeida
Representante Legal da Empresa Licitante

SIAP INFORMÁTICA – SISTEMAS INTELIGENTES E AU-
TOMOÇÃO PRODUTIVA LTDA

Sra. Verônica Leite Brandão
Representante Legal da Empresa Licitante

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº  010/2017
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
através do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 03 01 026/2017, 
exarada pelo Gabinete do Prefeito em 03 de janeiro de 2017, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 
nº 017/2017, que deu origem a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº  010/2017, objetivando a presente licitação tem 
por objeto a eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de licença de uso (locação) de software integrado 
para Gestão Pública Municipal nas áreas de Contabilidade Pú-
blica, Orçamento Público, hospedagem de dados na forma da 
LC 131/2009 e Lei  12.527/2011  e e-Sic, incluindo a implan-
tação, treinamento, manutenção e suporte técnico, de interesse 
desta Administração Pública, e considerando ainda, o resultado 
do julgamento do processo licitatório acima identificado, adjudi-
ca o objeto supra a empresas:
ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE IN-
FORMATICA LTDA, situada na Rua Lauro Maia, nº 1120, 
Bairro de Fatima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.288.268/0001-04, pelo valor de R$ 21.119,78 (vinte e um 
mil cento e dezenove reais e setenta e oito centavos), conforme 
segue:

SIAP INFORMÁTICA – SISTEMAS INTELIGENTES E AU-
TOMOÇÃO PRODUTIVA LTDA, situada na Av. Conselheiro 
Furtado, nº 2865, Ed, Sintese 21 Pav.20, Sala 2005, Cremação, 
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Belém - PA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.166.632/0001-58, com 
proposta de preços totalizando o valor global de R$ 11.750,20 
(onze mil setecentos e cinquenta reais e vinte centavos).

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.999/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 22 de feve-
reiro de 2017.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2017
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. 
J.K., s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, portador da 
cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e do CPF nº 
225.945.313-91, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes na adjudicação da licitação na modali-
dade Pregão Presencial n° 012/2017, que tem por objeto a even-
tual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para locação (incluindo 
montagem e desmontagem) palco, sistema de iluminação, siste-
ma de  sonorização e grupo gerador destinados a realização do 
carnaval 2017, de interesse da Secretaria Municipal de Proteção 
a Mulher, Cultura e Igualdade Racial, devidamente aprovada por 
parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto 
acima identificado à empresa:
CARLOS PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA - ME, situada na 
Rua Anquises Gonçalves, nº 396, Centro, Pedreiras - MA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 13.081.946/0001-71, com proposta de 
preços totalizando o valor global de R$ 67.000,00 (sessenta e 
sete mil reais), conforme segue:

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA), Estado 
do Maranhão, 23 de fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. 
J.K., s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, portador da 
cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e do CPF nº 
225.945.313-91, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes na adjudicação da licitação na modalida-
de Pregão Presencial n° 013/2017, que tem por objeto a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para produção e organização 
do carnaval 2017 (incluindo: decoração, segurança, banheiros 
químicos e apresentação de show`s artísticos do gênero musi-
cal), de interesse da Secretaria Municipal de Proteção a Mulher, 
Cultura e Igualdade Racial, devidamente aprovada por parecer 
jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que 
dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima 
identificado à empresa:
CARLOS PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA - ME, situada 
na Rua Anquines Gonçalves, nº 396, Centro, Pedreiras - MA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.081.946/0001-71, com proposta 
de preços totalizando o valor global de R$ 139.740,00 (cento e 
trinta e nove mil, setecentos e quarenta reais), conforme segue:
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Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA), Estado 
do Maranhão, 23 de fevereiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2017
O Prefeito Municipal de Lima Campos, no uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as for-
malidades da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, ante a Dis-
pensa de Licitação n° 006/2017 – Objeto: aquisição de cercado 
de madeira, de interesse da  Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93, RATIFICA, 
conforme prescreve o art. 26 da Lei 8.666/93, despacho do Pre-
sidente da CPL, determinando que se proceda a publicação desta 
na imprensa oficial, como condição para eficácia do ato. 
Gabinete do prefeito municipal de lima campos, estado do mara-
nhão, em 22 de fevereiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATOS CONVOCATÓRIOS DE REGISTRO DE PREÇOS

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017

Pelo presente instrumento e com base no item 12.2. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 012/2017, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
CARLOS PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA - ME, situada na 
Rua Anquises Gonçalves, nº 396, Centro, Pedreiras - MA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 13.081.946/0001-71, para comparecer, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na 
Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata 
de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Muni-
cipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívi-
da Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 23 de fevereiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017

Pelo presente instrumento e com base no item 12.2. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 013/2017, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
CARLOS PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA - ME, situada na 
Rua Anquises Gonçalves, nº 396, Centro, Pedreiras - MA, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 13.081.946/0001-71, para comparecer, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na 
Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata 
de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Muni-
cipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívi-
da Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 23 de fevereiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal


